
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No ~ DE 
20111 

Senado Federal 

CC?dmdissão de Constituição Justiça e 
1 a ama ' Altera os arts. 73 e 84 da Constituição Federal para 

modificar a forma de composição do Tribunal de 
Contas da União, dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Tribunais e 
Conselhos de Contas dos Municípios. 

Em O "} 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 73. O Tribunal de Contas da União tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e competência, na fonna do art. 
71, em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 96. 

§ 1 o O Tribunal de Contas da União é composto por nove 
Ministros vitalícios, sendo: 

I - escolhidos pelo Presidente da República em lista tríplice 
elaborada pelo Tribunal e segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento, e sujeitos à aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal: 

a) um, entre auditores de carreira do próprio Tribunal; 

b) um, entre os membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal ; 

II - os demais, selecionados em concurso público de provas e 
títulos no qual sejam aferidos conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos, financeiros e de administração pública, entre brasileiros 
de mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de 
idade, com idoneidade moral e reputação ilibada. 

§ 2° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
. ,J,., 1~nesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, subsídios e 

---~'.JJ2..J~antagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-
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se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do 
art. 40. 

§ 3° O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

§ 4° Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União aplicam-se as disposições da Seção I do Capíh1lo 
IV do Título IV desta Constituição no que pertine a direitos, 
vedações, competências e fom1a de investidura." (NR) 

Art. r O art. 84 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 84 . ............ .... ............................................... ......... .... . 

XV - nomear os Ministros do Tribunal de Contas da União 
referidos no art. 73, § 1°, I; 

..... ............................................... ............ ...... .......... . "(NR) 

Art. 3° O sistema de composição do Tribunal de Contas da 
União deten11inado por esta Emenda Constitucional, e, em decorrência do 
que consta no art. 75 da Constituição Federal, dos Tribunais e Conselhos de 
Contas neste referidos, aplicar-se-á à medida em que vagarem os cargos de 
Ministro, Conselheiro ou equivalente. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5° Fica revogado o art. 130 da Constituição Federal. 

Justificação 

O trabalho da Polícia Federal, do Ministério Público, e de 
abnegados e detenninados membros do Poder Judiciário trouxe à luz a 
existência de gigantescos esquemas de corrupção endêmica, sistêmica e 
profissional instalados no âmbito do Poder Público em todos os níveis da 
federação. 

As investigações estão revelando o desvio de bilhões de reais 
em recursos públicos já tão escassos, empurrando os cofres públicos para a 
insolvência e comprometendo não apenas a implementação de políticas 
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públicas indispensáveis, mas inclusive a própria sobrevivência financeira das 
entidades federativas. 

Esse cenário assustador mostra, à exaustão, que os sistemas de 
controle de contas públicas hoje existentes são absolutamente ineficazes, 
muitos contaminados, eles também, pela corrupção e pelas práticas 
cnmmosas mms escusas. 

Num cenário que tal, já classificado por membros do Judiciário 
Federal de 2° grau como "um oceano de corrupção", urge que este Congresso 
Nacional busque instrumentos mais efetivos para identificar e coibir a 
aparentemente incontrolável malversação de recursos públicos. 

Esta proposição, que ora damos ao conhecimento, 
aperfeiçoamento e aprovação dos membros do Congresso N acionai, pretende 
um primeiro passo no sentido de profissionalização do controle de contas 
públicas pelos Tribunais de Contas e órgãos correlatos, eliminando, pura e 
simplesmente, as indicações políticas. 

Ao Tribunal de Contas da União - modelo que vincula a 
estluturação das Cortes de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios- estamos impondo uma composição majoritária de selecionados 
em concursos públicos de provas e títulos, e duas vagas privativas para as 
carreiras técnicas da instituição, de Auditor e do Ministério Público junto ao 
TCU. 

Temos a firme convicção que o caminho da solução para esse 
assustador descalabro com o dinheiro público passa, necessariamente, pela 
despolitização das instâncias técnicas de controle das contas públicas, pela 
sua profissionalização e pelo aperfeiçoamento dos seus sistemas. 

Sobre essas razões, confiamos na aprovação desta proposição 
pelo Congresso N acionai. 

Sala das Sessões, 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° DE 2017. Altera os 
arts. 73 e 84 da Constituição Federal para modificar a forma de composição 
do Tribunal de Contas da União, dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

1. ASSINATURA ___ _______ NOME ___________ _ 

4. ASSINATU 

11. ASSINATURA _________ _ 

12. ASSINATURA_~h~:::::..!.:...~~=:::::... ___ ~:::=-LIIl..J.Ilj~::::::......~~~~~~-~p:._ 

~~~-----r~~~~ 

f.UX,~ CLi f>i1\ !V' t., 

21. ASSINATU 11~~7/\ ~ck0~\3 
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22. ASSINATURA ___ ~------ NOME_--M- ------,-':::..._,."----7"/'-----' ---&---,~--r--

23 ASSINATUR~=)~~ ~OME ~ ~~(.j 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No DE 2017. Altera os 
arts. 73 e 84 da Constituição Federal para modificar a forma de composição 
do Tribunal de Contas da União, dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

iiii 

ii 

' - ~ ='<!" -"" -co -co 

25. ASSINATURA NOME 'rfJ-n:(f() ~ ~ 
---r~~----~------NOME--~~--~------~~~ 1~ §~ 
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· NOME ~~ .~~ 
29. ASSINA RA __ ~--J,...:.+-f)~&::;~~+:;;::::t.- NOME I""L [I ~ ~ t!l 
~0. ASSI NATU ' -::..._-+<mt~====:;:=====;=-++ 
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33. ASSINATURA ________ -+----;r--------r/~~ / 
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44. ASSINATURA NOME 
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46. ASSINATURA NOME 
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